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Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do AIto Paraopeba e Vale do Pi

FuDdado em 27108/1997
ctYPJ. N. 02.401.218/0001-83 - INSC. EST. ISENTO - INSC. MUN. N. 024230

Avenida Profçssor Manool Martins, no 521, Apf 01, Campo Ale$e
CON§ELIIEIRO LAFAIETE . MINAS GERAIS - CEP 36.400-T10

e-mail : seqetaÍiaexecutivacisap@EEil.com
Tet: (31)3763-5196

CONTRATO DE PROGRAMA
ASSISTÊNCIA AMBULATORI AL N" OI2I2O22

EXERCÍCIO 2022

CoNTRATO PROGRAMA N' 012t2022 QUE TORMALIZAM ENTRE Sr O CON
PÚBLICO INTERMUI\uCIPAL DE SAÚDE Do ALTo PARAoPEBÁ, E V.ALE Do

CISAP-VP E O MTINICÍPIO DE CONGONHAS/]VIG.

SÓR(]IO
PIR.A:NGA

66.337/08 SSPÀ4G e CPF 792.063.446-68 residente e domiciliado na cidade de Casa G.
doravante denominado CONSÓRCIO e, poÍ outro lado o MUI\ICÍpIO nn CONGONHAS/I\I , atravé:i
da Prefeitura" com sede na Praça Presidente Kubitscheck, n' 135, Bairro Centro, CEP 36.41 00, no
Município de CONGONHAS, inscrita no CNPJ sob o no 16.752.
seu Prefeito CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA, porrador da
SSP/\4G e CPF 314.756.986-15, doravante denominado CONSO

44610001-02, neste ato represerLtado por
Caneira de Identidade n" M-l "652.881
RCIADO, com base nos termos da Lei

suar
snil§

Federal 11.107/05, em seu aÍ. 8o, Decreto Federal 6.017/07, no arÍ.24, )Cf,Vt da Lei 8.666193 e
alterações, do Contrato de Consórcio - Capitulo I, Seção II - axt. 23 e artigos seguintes, ratificado por
leis municipais e diaate das seguintes cláusulas e condições: I

CLÁUSI]LA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O objeto do presente contâto é a prestação de servigos de saúde de forma complementar/su
aos serviços oferecidos pelo Município, consistente na realização de consultas, exames e pequenas

1.2 Os serviços serão contratados pelo CISAP em conformidade com a legislação vigente.

CLÁUSULA SEGI]NDA - DO VALOR
2.1 O valor do presente contrato é estimado de R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil).

2.2 Os pagamentos serão efetuados por serviços efetivamente prestado.

2.3 Os valores indiüduais de cada consulta, exame ou procedimento cirurgico são os constartes
anexa ao presente contrato- Anexo I.

2.3.1 Tratando-se de serviços prestados por terceiÍos, os valores dos mesmos serão reajustados nr1

percentuais pactuados nos respectivos confiatos, o que poderá ensejar a formalização de termo a]

pÍesente contrato. l
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CLÁUSI]LA TERCEIRA. DO PAGAMENTO
3.1 O CONSÓRCIO apresentará até o 5' (quinto) dia útil do mês subsequente ao do serviço efel i
prestado, a prestação de contas por meio de re contábeis (balancetes e outros que s

Saulo de Souza
SecretáÍio Municipal
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Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do AIto Parao ba e Vale do Pi nga

Fundâdo em 27108/1997
CNPJ. N'02.401.218/0001{3 - INSC. EST. ISENTO - rNSC. M{JN. N. 024.230

Avenida Prcfessor Manool Martins. n' 521, Apf 01, Campo AlegIe
CONSELEEIRO LÀFAIETE - MINAS GERAIS - CEP 36.400-110

e-mail ; secretariaexecutivacisap@smail.com
Tel: (31) 3763-5796

3.2 O CONSORCIADO fará o repasse financeiro ao CONSÓRCI0 do valor referente aos docrur,entos de
cobrança/nora fiscal, devendo este ser efetivado até o dia 10 (dez) de cada mês subsequente ao da lirestagão
do sewiço, mediante ferramenta administrativa de crédito em conta ou transferência automática, a ser
devidamente autorizada pelo CONSORCIADO junto à instituição Íinanceira indicada pelo CONSóRCIG
ou transferido diretamente para a conta do CISAP, no Banco do Brasil, Conta Corrente de no L62L-7,
Agência de n' 0504-5, Banco n' 001.

3.3 Em caso de inadimplência./mora no pagamento, em prazo superior a 15 (quinze) dias, serão susf ensos os
serviços até a regularização financeira.

3.4 Em hipótese neúuma poderá ser cobrado do paciente ou de seu acompanharte
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de recursos orçamenlários previstos no
orçamento do CONSORCIADO, Dotação Orgamentiária: Ficha: 517. Orgão: 15. Unidade: 01. FunçLio: 10.
Subfunção: L22. Progranta:0055. Atividade: 0.052 - Contribuições a Consórcios de Saúde - CISAP RP.
3.3.93.39_outrosServiçosdeTerceiros_PessoaJurídica.Fonte:02.

4.2 Conforme previsão Iegal, constitui ato de improbidade adminishativa, nos termos do disposto no art. 10.
inciso XV, da Lei no 8.429, de 2 de juúo de 1992, celebrar Contrato de Prestação se Servilos sem
suficiente e prévia dotagão orçamentiria, ou sem observar as formalidades previstas em Lei. 

i

CLÁUST]LA QUINTA - DAVIGÊNCIA
5.1 A duração do presente contato será durante todo o exercício financeiro de 2022,
j aneiro de 2022 até o dia 3 1 de dezembro de 2022 .

iniciando-se om 10

q ueroual
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CLÁUSULA SEXTA - DAS oBRIGAÇÕES
6.1 Constituem obrigações do CONSORCIOT
I Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Programa na consecução do objeto ora ilefrnido,
observadas as nonnas da contabilidade pública.

II Informar as despesas realizadas em face dos recursos repassados pelo CONSORCIADO co
presente contÍato de programa.

i

ibjetosIII Notificar o CONSORCIADO de quaisquer ocorrências relevartes que envolva a execução dos (

deste contrato.

bas

fV Encamiúar a prestação de contas mensalmente e as bformações necessárias para conso
valores nas contas dos entes consorciados.

V Exigir do prestador de serviço terceirizado o fiel cumprimento das cláusulas contratuais, ofere
paciente todo o recurso necess:írio e exigido em legislação pma seu atendimento.

VI Exigir toda a documentação necessáÍia, em especial as dões de débito e comprovações dos
stas e previdenciários para fins de pagamento.

Saulo de Souza
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Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do AIto Paraopeba e Vale do Pir 'rrnga

FuÍdado em 27108/1997
CNPJ. N' 02.40r.218/0001{3 - INSC. EST. ISENTO - INSC. MIJN. N" 024230

Avenida Professor Manoel Martins, no 521, ApP 01, Campo Alege
CONSELIIEIRO LAFAIETE . MINAS GERAIS - CEP 36.4M.1I0

' e-mail: secretâdaexe{utivacisaD@qmail.com
Tel: (31) 3763-5796

6.2 Constituem obrigações do CONSORCIADO:
I Efetivar, com exclusiüdade, o controie e distribüção da utilizagão dos serviços contratados, dontro dori
valores estabelecidos neste contrato.

II Comunicar ao CONSÓRCIO quanto a qualquer problema ou ocorrência na prestação dos serviços.

III Repassar os recursos financeiros de acordo com o serviço utilizado, bem como manter em:rigorosa
pontualidade os pagamentos; 

i

i

IV Providenciar as dotações orçamenüírias, reservas e empenhos necessários à fiel contraprestalião deste
contrato.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA FrscArrzAÇÃo
7.1 A execução do presente conhato será avaliada pelos órgãos competentes, mediante procedin
supervisão indireta, direta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e c

estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao conhole e avaliação dos
prcstados. O Município consorciado indicará um servidor para Íiscalização, recebimento e conferi
medições mensais, com encaminhamento das planilhas mensais e respectivas guias decorrentes da e

7.2 Sob critérios definidos em normatização complementar poderá, em casos específicos, ser
auditoria especializada.

7.3 O CONSÓRCIO facilitara ao CONSORCIADO o acompanhamento e a fiscalização permar
serviços e prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados.

entos de

çõeri
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pealizada

CLÁUSULA OITAVA. DAS AITERAÇÔES
8.1- Qualquer alteração no pÍesente contÍato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação uigente.

9.1 Ficam as partes sujeitas a multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato em caso de inÍiaçâo de
qualquer cláusula ou condições do presente instrumento, sem prejüzo das demais penalidades preivistas na
legisiaçãoreferentealicitaçõesecontratosadministrativos,asseguradoodireitoàampladefesa.

9.1.1 O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONSORCIADO ao CONI|ÓRCIO
em caso de infração por parte deste último, õuiobrada do CONSORCIADO em caso de infração fror parte
do mesmo. 

]

CLÁUSULA DÉcTvu, . DA RESCISÁo
10.1 Constituem motivos para rescisão do presente contrato:

10.1,1 O descumprimento de qualquer das obrigações para execução do objeto

10,1.2 A superveniência de norma legal ou fato administrativo que o tome formal ou mateiialmente
inexeqtÍvel .

10.1.3 Ato unilateral com comprovada motivação jurídica e/ou legal, mediante aviso prévio da parte que

lente dos

souza
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dele se desinteressar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. fl7rv\ *w"i:wffi
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Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Alto Parao

Fundado em 27108/1997
CNPJ. N" 02.401218/0001-83 - INSC. E§T. ISENTO - INSC. MIJN. N" 024230

Avonida Professor Manoel Martins, no 521, Apf 01, Campo Alegr€
CONSELHEIRO LAFATETE - MINAS GERAIS - CEP 36.400-1T0

e-mail: secrêtar:iaexeautivacisap@gmail.com
Tel: (31)3763-5196

eba e Vale do Pi gâ

cLÁusuLA DÉcrnnq. pRTMEIRA - DAS DlsposrÇoEs cERÀIs
11.1 Os ajustes logísticos e operacionais deste contuato são definidos pelo CONSÓRCIO a
participação efetiva do CONSORCIADO por meio de reuniões periódicas realizadas
Secretririos/Diretores de Saúde de todos os municípios consorciados.

CLÁUSULA DÉcTM,q, sncuNDA - PUBLICAÇÃo
12.1 O presente contrato será publicado pelo CISAP-VP e pelo município, nos termos da lei.

CLÁUSULA DÉCTVTA TBNCEIRA. FORO
13.1 Fica eleito o foro da comarca de Conselheiro Lafaiete para dirimir dúvidas e decidir
jurídicas provenientes deste contrato.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente CONTRATO em três (03) vias de
e forma pam um único efeito, na presença de duas (2) testemuúas, abaixo assinados.

Conselheiro Lafaiete, em 10 de janeiro de 2022.

ALINE TA DA CRUZ OLIVEIRA LIJIZOT GONÇALVE
Secretrária Executiva CISAP-\? Presidente do CISAP-VP

10.1.4 Em hipótese nenhuma será rescindido o presente contrato caso haja algum
repassado pelo CONSORCIADO.
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Con n 01 de Fevereiro de 2022 - Diário OÍicial Eletrônico criado elâ Lei mutrici al N'2,900/2009 - ANO 12

estimado de R$ 19.718,88 (dczeiove mit, setecentos € dezoito rcais e oitenta e oito oentavos). Dotação Orçamentária: Ficha 303 12.U
Subfirnção: 752. Pro$ama: 0055. Atiüdadq 0.080 - Mânutenção de Coosórcios Públicos. 3.3.71.70 -Rateio em Consórcios Púb os

VigêDcia: 01 de jâneiro de 2022 até 3l de dszembro de 2022. Congoúas, 31 de ansiro de 2022. CLÁLIDIo
pela paÍticipação
ÀNTÔNIO DE Sovz{ -

'N" 2876

Função:
. Foote:

MUNICIP
SILVÉRIO JOAQUIM APARECIDO DÀ LUZ , DIRETOR TÉCNiCO DO CONSóRCIo cn\,fvAlPt.

CoNTRÂTO PROGRAMA r{ 0U,t2022 QI,E FORMALIZAM ENTRE Sr O CONSónCrO rÚrr,rCO NTERMITMCTPAL DE SA. , 
PARAOPEBA E VÀI,E DO PIRANCA CISAP.VP E O MIINICÍPIO DE CONGONEAS/MG

DO ÀLTO

PaÍtíoipes: MUNICÍPIO DE CONCONHAS, possoÀ juídica de dircito público interno, com sede lla
CongoIIhas^,ÍG inscrito no CNPJ sob o n' 16.752.446/0001-02,

óicro púe
por seu titulâr, lrefeito CLÁUDIO

M.1.652.882 - SS?/IVíG e no CPF n'. 314.756.986J5 e o CONS LICO INTERMUMCIPÁL DB SAÚDE DO ÀLTO PARAOP
PIRANGA - CISAP-!", eDtidsde ciü|, seEl fins luoâtivos, inscrito no CNPJ sob o n." 02.401.218/0001-83, com sede na Av. Professor Manuel
01, BairÍo Carrtpo Alegre, Conselheiro Lafaiete-Mc, CEP. 36.400- 190, Íepreseotado por seu pÉsideüte, LUIZ OTÁVIO GONÇAIVES; p
66.33?/08 SSPMG e CPF 792.063.446-68. Objêlo: prestação de seÍviços de saúde de forma complementar/suplemeDtar aos serviços oferecidos
consisteúte na realização de consültâs, exâmes ê pequenas cirurgias. Valor total estimado: R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil). ClassiÍcação
517. órgão 15. Unidâde: 01. Fução: 10. Subfução: 122. Programa: 0055. Atiúdade: 0.052 - ContÍibuições a Consórcios de Saúde - CISÂP RP. 3.

Serviços de Terceiros - Pessoa JwÍdica. Fonte: O2.Congonhas, 3I de janeiro 2022. CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA -PREFErrO
CONCONHAS. LI]'IZ OTÁVIO GONçALWS _ PRESIDENTE DO CISAP

CONTRÂTO DE RA'IEIO N'011,2022 QUE FORMALIZAM ENTRI, SI O CONSóRCIO PÚBLICO INTERMI]MCIPAT DE SAÚD
PARAOPEBA E VALE DO PINANCA CISAP.IT E O MUMCiPIO DE CONCONITA§À{C

ÀLTO

Partícipes: MUMChIo DE coNGoNHAS, pe§soa ju!ídica de direito público intemo, com sede na P.aça Presidcn

CoDgoúas^,ÍG, inscrito no CNPJ sob o n' 16.752 .446/0001 -02, reprcsentado por
15EO CONSÓRCIO PÚBLIC O INTERMLNICIPAI DE SAÚDE DO ALTO

seu titular, Prefeito CLAUDIO ANTONIO DE
M.1.652.882 - SSPMG e Eo CPF n'. 314.756.986-
PIRANCÂ - CISAI-VP, eútidade civil, sêm fills luüativos, inscrito no CNPJ sob o n." 02.401.218/0001-83, corn sede Dâ Av. Professor

01, Baino CÀrnpo AlegÍe, ConselheiÍo Iâfaiete-Mc, CEP. 36.400-190, rêpÍeseütaalo por seu Presidente LUIZ OTÁ!1O GONÇÀ§IES. p dâ CI N": M-
66.337/08 SSP^4G e CW 792.063.446-68, Objeto: rateio dos recursos filarceiros necessários à realizaçáo das despesas de cu§teio do CISÀP- eng

despesas de pcssoal civil, obrigações patloúais, materiais de consumo, Íoâteriais peÍmanentes e outros serviços de terceiÍos - pessoas ffsicâ e asstm

oufas despesas de manutenção da estnrtura administrâtiva do CoDsórcio Público, bem como as de§p esas Decessáías para o fimcionaúento do VP

Anual R$ 77.895,13 (setentâ e sete mil, oitocentos e noventa e cinco reais € treze centavos). Clâssificação Orçamentáía: Órgáo:15. Un OI

5. Atiúdede: 0.052 - Contribuições a CoDsórcios de Saúde - Cisap RP. 3.1 ?1 70 - Rateio pela ParticiPâção ern

as

10

Subfunção: 122. Prcgramê: 005
(Ficha: 515). 3.3.71.70 - Râteio
02. Congoúas, 31 de jaíeiro
PRESIDENTE DO CISAP.

pela Pârticipação em Consórcio
2022, CLÀUDIO ANTONIO

Publico (Ficha: 516). 4.4.71.70 - Rateio pela Participação em CoNórcio
DE SOUZÀ -PREIEITO MLTMCIPAL DE CONGONHÀS. LUZ OTÁVIO

Público 518)

CONTRATO DE RATEIO PARA O ANO DE 2022 QIJE ENTRE SI CELEBRÀM O MUMCÍPIO DE CONGONI S E O CON§
INTERMI'MCIPAL DE SAÚDE DÁ REDE DE URGÊNCIA CENTRO SI'L - CISRU CENTRO SI]L

Partícipes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS, entidade de direito público, estâbelecido na PIaça PresideDte Kubitscheck, 1 35, .CongoúaslMC,
pessoajuridica dc direito público intemo, iirscrito no CivPJ sob o n' 16.152A46/0001-02, representado pelo seu ritular, Prefeito CúUDIO DE SOIZA,
portldor dâ cârteira de
IJRGENCIA CENTRO SIJL - CISRU CENIRO SUL, pessoajuddica de direito público, hscrito no CNPJ sob o D" 11.93E.399/0001-72, sinrado na

Identidâde no. M 1.652.882 - SSP/À,{G e do CPr n". 314j56986-15 eo CONSÓRCIO TNTERMUNICIPAL DE SÀ DA RTDÉ DE
265, N' r.0r,

626-68. eto:

englo âs

asstm

mil,
0.049 -

na

\1ww.congonhas.mg.gov.br

DO CISRU

_ PRESID

4

CôÍsro,
RGrn".

r35,

I{FI,TC

Baino Gmgotó em Barbacen..^,Ic, CEP:

ouh'as despesas de úaflutenção da estutuÍa administsativa e operacional

Coúsórcio InteEunioipal - CISRU.

Presidente,

15. Unidadeol. Função:

ações e sêrviços


